
 
 
 
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05 

LEI Nº 14.133/2021 

 

PROCESSO Nº 43/2025 

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE GRUPIARA/MG 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 12/09/2025 ÀS 14:00H 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 25/09/2025 ÀS 09:00H 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 25/09/2025 ÀS 09:00H 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 25/09/2025 ÀS 09:00H 

PRAZO FINAL DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 22/09/2025 ÀS 17:00H 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, AQUISIÇÃO 
DE BRAÇOS, EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA 
FIXAÇÃO E CONEXÃO PARA INSTALAÇÃO, BEM 
COMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 377.398,49 (TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITANET: 
HTTPS://WWW.LICITANET.COM.BR/ 

PREGOEIRA:  TATIANA DE SOUZA PEREIRA 

AMPARO LEGAL: REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
DECRETO MUNICIPAL Nº 95/2023 
REGULAMENTAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2023 REGISTRO DE 
PREÇOS 
DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2025 COMISSÃO 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO GRATUITAMENTE NO SITE DA PREFEITURA, NO ENDEREÇO SITE A PARTIR DA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO; INFORMAÇÕES ADICIONAIS PODEM SER OBTIDAS JUNTO, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  
 
E-MAIL: licitacao@grupiara.gov.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

O Município de Grupiara – MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
17.827.858/0001-27, faz saber aos interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações LICITANET para o Registro de Preço para Aquisição de luminárias com 
tecnologia LED, aquisição de braços, equipamentos auxiliares para fixação e conexão para instalação, bem como a 
contratação de empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de instalação. 
 

I – OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a instrução e definição dos parâmetros necessários ao Registro 
de Preço para Aquisição de luminárias com tecnologia LED, aquisição de braços, equipamentos auxiliares para fixação e 
conexão para instalação, bem como a contratação de empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de 
instalação A presente contratação será realizada com base no consumo registrado nos últimos anos, conforme descrito a 
seguir: 

1.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 
tendo efeitos jurídicos a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.  

 

II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 95/2023 REGULAMENTAÇÃO DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2023 REGISTRO DE 
PREÇOS DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2025 COMISSÃO, e demais legislações pertinentes ao objeto.  

2.2 A Pregoeira e a equipe que conduzirá esse certame, foram nomeados pela Decreto Nº 01/2025 de 02 de janeiro 
de 2025. 

2.3 As propostas e documentação deverão ser apresentadas exclusivamente na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
LICITANET: https://www.licitanet.com.br/. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura.  

2.4 O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a Comissão Permanente de 
Licitação deste Município e no site da plataforma, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento das 
propostas. 

2.5 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  

2.6 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – MINUTA CONTRATO 
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO 
ANEXO V – FICHA DE DADOS CADASTRAIS  
ANEXO VI – MODELO ME/EPP  
ANEXO VII – DIREITO DE PREFERÊNCIA  
 

III – LOCAL 

3.1 A licitação será feita na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública e realizada na Plataforma de Licitações 
LICITANET. 

 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas 
anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que 
atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

4.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo 
que o Município, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.  

4.3 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus anexos 
e leis aplicáveis;  

4.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados na via original ou com publicação em órgão da imprensa 
oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em 
solicitar o original para comparação. 



 
 
 
 

4.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação, propostas, apresentar reclamações ou recursos e 
assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e os Membros da Equipe de Apoio.  

4.6 É vedada a participação de empresas:  
4.6.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação;  
4.6.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos.  

4.6.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

4.6.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.  

4.6.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 
representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.  

4.6.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Grupiara – MG, bem 
como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo setor. 

4.6.7 As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que 
demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

4.6.8 GESTOR DO CONTRATO: FERNANDO DE OLIVEIRA - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
4.6.9 FISCAL DO CONTRATO: GABRIELA SIMÃO BENTO MACHADO – ENGENHEIRA CIVIL 

 

V – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da LICITANET. 

5.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Grupiara, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

5.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  

5.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.7.1 (  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.7.2 ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
5.7.3 (  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.7.4 ( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

5.7.5 (  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.7.6 ( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.7.7 ( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 



 
 
 
 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

5.7.8 ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88. 

5.7.9 ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

5.7.10 ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 

5.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação da Pregoeira na fase de habilitação, que precede a classificação de proposta e sessão de disputa, e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante através de campo próprio no sistema, no prazo definido pela 
Pregoeira, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado. 

6.10 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante 
diretamente na plataforma de licitações, quando formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira 

6.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.12 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via sistema. 

6.13 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.14 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

6.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade. 

6.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.17 LICENÇA / AUTORIZAÇÃO REQUISITO 
6.18 Alvará de Funcionamento Documento emitido pela Prefeitura Municipal, que autoriza o funcionamento 

da empresa em sua sede ou filial. 



 
 
 
 

6.19 Certidão de Registro no CREA ou CAU Registro da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no conselho 
profissional competente, comprovando aptidão legal para execução de serviços técnicos especializados. 

6.20 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica Documento que será exigido na fase de execução, vinculando 
profissional legalmente habilitado ao objeto da contratação. 

6.21 Comprovação de capacidade técnica Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares em características e complexidade. 

6.22 Certificação de eficiência das luminárias (Os equipamentos ofertados deverão possuir certificações oficiais (ex: 
Procel/INMETRO) comprovando sua eficiência energética e conformidade com normas técnicas. 

 

VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do lote e seus itens; 
b) Marca dos produtos ofertados. 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5  O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7  No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão 

Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8  Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema junto a proposta, 

previamente à abertura da sessão pública, sendo que, sua ausência ensejará em desclassificação do certame. 
 

VIII – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

8.2 REGULARIDADE JURÍDICA  
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta 

Comercial, no caso de firma individual/ME/EPP.  
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na forma 

consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 
especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto.  

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  

8.2.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar no 
momento da habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

8.2.2 Da Declaração que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3º da LC 
123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo em comento, para fins do exercício do direito 
de favorecimento.  

8.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida relativa à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, 
ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 
Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.  



 
 
 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de 
Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11.  

g) Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;  
h) Contrato Social e alterações se houver (caso tenha sido apresentado no credenciamento, não se faz 

necessário na regularidade fiscal)  
8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, impresso pela Internet 
ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para 
esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.  

8.4.1 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora a filial, 
os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambos, 
simultaneamente. 

8.5 OUTROS DOCUMENTOS  
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo.  
b) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou assemelhados não 

possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE GRUPIARA – MG.  
8.6 Os documentos emitidos via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o 

site correspondente.  
8.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos, após findar os prazos estabelecidos neste edital e nem de outra maneira a não 
ser pela plataforma de licitações LICITANET. 

8.8 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a Proponente inabilitada.  

8.9 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As 
certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 
dias, não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

 

IX – DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
a sessão pública, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, devendo protocolá-lo exclusivamente pelo 
site da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITANET: https://www.licitanet.com.br/.  

9.2 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, a divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame, desde que implique em modificações do ato 
convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes 

9.3 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do 
ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021.  

 

X – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade não serão mais aceitos novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento do recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados.  

10.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  
10.2.1 As propostas comerciais serão analisadas verificando o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo.  

10.2.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos pela 
Pregoeira.  

10.2.3 A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis 
e que não afetem ao seu conteúdo.  

10.2.4 O sistema classificará todas as propostas cadastradas em tempo hábil; 



 
 
 
 

10.2.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos 

da matriz quanto os da filial;  
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.  
f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para 

conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.  

g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no Pregão.  

10.3  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  
10.3.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, deverão apresentar 

toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;  
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 
Pregoeira, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

10.4 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será assegurado, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço 
e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP.  
10.4.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão convocadas a remanescentes 
que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor proposta.  

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação.  

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME ou EPP.  

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

10.5  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  
10.5.1 Aberta a sessão de processamento do Pregão, inicia-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame.  
10.5.2 Para o julgamento das propostas, será considerado O MENOR PREÇO POR ITEM.  
10.5.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital.  
10.5.4 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, com observância 

dos seguintes critérios e procedimentos:  
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;  
b) A Pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço por item, para participarem 
dos lances;  



 
 
 
 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão classificadas as 
propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer 
que tenham sido os valores oferecidos.  

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances, a ordem para esses lances 
será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 
proposta classificada de maior valor.  

10.6 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

10.6.1  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

10.6.2  Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e INFERIORES à 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  

10.6.3  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances para aquele item.  

10.6.4 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à redução do 
valor.  

10.6.5 Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo 
motivadamente a respeito.  

10.6.6 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis as ofertas de MENOR PREÇO POR ITEM, 
serão analisados os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor.  

10.6.7 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame.  

10.6.8  Se a oferta não foi aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

10.6.9  Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta escrita a de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

10.6.10 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará a correção dos 
cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será 
desclassificada.  

10.6.11 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o 
descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será desclassificada.  

10.6.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.  
10.6.13 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 

XI – DA HABILITAÇÃO 

11 Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, a Pregoeira avaliará a 
necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada 
pela Pregoeira durante a sessão, será publicada em sítio oficial e na Plataforma LICITANET, a futura data de reabertura da 
sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório.  

11.1 A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Capítulo 
VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital.  

11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta vencedora, 
a Pregoeira verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que 
impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 

11.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

11.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

11.2.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao 



 
 
 
 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.4   Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 
11.5 Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, estão listados no item VII – DA HABILITAÇÃO 

JURÍDICA. 
 

XII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais exclusivamente através da plataforma 
LICITANET (não serão considerados recursos/memoriais apresentados por outro meio), ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia subsequente ao 
término do prazo do recorrente. 

12.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso e, 
consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação.  

12.3 Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, encaminhando o feito 
devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.  

12.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

12.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, ou 
havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-
se o resultado do julgamento.  

 

XIII – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  

13.1 O resultado do PREGÃO será publicado no site oficial do Município de Grupiara e na Plataforma de Licitações 
LICITANET. 

 

XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 
importará na decadência do direito de recurso, competindo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente 
vencedora;  

14.2 Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do (s) mesmo (s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.  

14.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.  
14.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para 

assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta.  
14.5 Após a homologação do processo licitatório, a adjudicação e/ou homologação junto a ata de registro de preços, 

serão disponibilizados na Plataforma de Licitações LICITANET, acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento 
à Lei 14.133/2021. 

 

XV – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de Referência.  
15.2 A empresa licitante que sair vencedora do certame licitatório deverá fornecer: fornecimento dos materiais, 

equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não relacionados 
aqui, para a execução das atividades ou entrega de produtos.  

15.3 Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria demandante e serão pagos somente os 
quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da Ata de registro de preços.  

15.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

15.5 Caso ocorram irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o Município notificará o fornecedor 
sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requisitantes.  

15.6 O ORGÃO GESTOR poderá a qualquer tempo recusar os serviços ou a entrega dos produtos, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato/ata. 



 
 
 
 

 

XVI – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas possuem compatibilidade com as demais Leis Orçamentárias (LDO/PPA), nos termos do art. 58 e 
seguintes, da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com as condicionantes 
apresentadas no TERMO DE REFERÊNCIA.  

17.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.  

17.3 O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços não 
estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações 
apresentadas na Ordem de Serviços.  

17.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.  
17.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a Habilitação – 

só será liberada quando a execução dos serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA.  

17.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará ao fornecedor registrado 
para que regularize a situação.  

17.7 Na hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
devidamente regularizado.  

17.8 Deverão ser pagos somente os serviços ou compras, efetivamente executados e aceitos pela fiscalização do 
Município. 

 

XVIII – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

18.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no TERMO DE REFERÊNCIA:  
a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e demais 

documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal;  
a.1) Entregar os pedidos solicitados, conforme autorização de fornecimento, nas quantidades e marcas 

ofertadas, com prazo de validade dentro do permitido; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços ou produtos, objeto da 

presente Licitação;  
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;  
f) Todas as demais obrigações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de 

Registro de Preços. 
 

XIX – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

19.1 O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, 
a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  

19.2 Compete ainda ao Município:  
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 

impedimento legal para o fato;  
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da Ata;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço;  
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços;  
g) Todas as demais obrigações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de 

Registro de Preços. 



 
 
 
 

 

XX – DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 

20 A Ata de Registro de Preços ou contrato deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 
identidade.  

20.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

20.2 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será 
excluída.  

20.3 Não hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 18.3 ou havendo recusa em fazê-lo, o 
Município aplicará as penalidades cabíveis.  

20.4 A ata de registro de preços terá seu extrato publicado no site oficial da prefeitura, como sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  

20.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores registrados estão superiores 
aos de mercado, caberá a Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

20.6 A extinção da Ata de registro de preços poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

20.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

20.8 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do 
art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;  

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

20.9 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no 
parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses;  

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas;  

IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

VI. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma Lei.  

VII. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.  

20.10 A rescisão do contrato poderá ser:  



 
 
 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;  

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

 

XXI – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

21.1 Os serviços ou compras serão solicitados conforme a necessidade do Município, bem como da Ata de Registro 
de Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor 
competente.  

21.2 Os serviço ou produtos objeto desta licitação deverá ser executado em perfeitas condições e normas, que 
regulamentem para tal.  

21.3 A não execução do objeto, ora acordado na ata de registro de preços, será motivo de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a 
Lei nº 14.133/2021. 
 

XXII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO/ATA 

22.1 O objeto do contrato/ata será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma do 
art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno 
para o recebimento dos serviços/fornecimento do contrato/ata:  

22.1.1  provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

22.1.1.1  O recebimento provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
a) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem 

satisfeitas pela Contratada.  
22.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
22.1.2.1 O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) ou itens licitado(s) será(ão) 

lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) 
dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a problemas verificados em quaisquer 
elementos dos serviços;  

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de funcionários ou de 
fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores 
de serviços empregados à execução dos serviços;  

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 
Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos 
causados a terceiros.  

22.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato/ata. 

 

XXIII – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

23.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços/entregas licitados em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das requisições, com especial 
observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

 

XXIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 
penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 03 
(três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos 
no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para 
tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 
Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.  



 
 
 
 

24.2 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% 
(um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
incidentes, se destacados em documento fiscal.  

24.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida.  

24.3.1  A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 
administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.  

24.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.  
24.3.3 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 
seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  

24.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

24.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156º 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

XXV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

25.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.  

25.2  Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

25.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

25.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

25.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

25.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

25.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Detentora das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 

XXVI – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

26 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021:  

26.1.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021.  

26.1.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

26.1.3 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado.  

26.1.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade.  

26.1.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores 
de mercado observará a classificação original. 



 
 
 
 

26.1.4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

26.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e  

26.1.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
26.1.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
26.1.6 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
26.1.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço.  
26.1.6.2 Não retirar a autorização de fornecimento/ordem de serviço/autorização de fornecimento 

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
26.1.6.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tonar superior àqueles 

praticados no mercado, ou  
26.1.6.4 Sofrer sanção prevista no Art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021.  

26.1.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

26.1.7.1 Por razão de interesse público; ou  
26.1.7.2 A pedido do fornecedor. 

 

XXVII – DAS REVISÕES DE PREÇOS 

27.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do signatário detentor, somente para que 
seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  

27.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor de Ata/Contrato, através de protocolo, com documentos 
comprobatórios, no horário de expediente do Setor.  

27.3 Para a solicitação de revisão de preço (s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da 
composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando 
da apresentação da proposta.  

27.4  A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída 
com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em prazo 
não superior a 30 dias corridos, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

XXVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as 
condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento quanto aos mesmos.  

28.1 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou 
indenização.  

28.2 Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processo ou julgamento, podendo ser revogada, a juízo 
exclusivo do Município de Grupiara, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito 
a qualquer indenização.  

28.3 A administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência, que, a seu exclusivo critério, julgar 
necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.  

28.4 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

28.5 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 

XXIX – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Estrela do Sul/MG, Estado de Minais Gerais, Brasil, para as ações que porventura decorram 
do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 
 
Grupiara/MG, 12 de setembro de 2025. 

 
______________________________________ 

TATIANA DE SOUZA PEREIRA 
PREGOEIRA 



 
 
 
 
 
 
 

Anexo I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 
II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 
 Descrição do Problema a Ser Resolvido ou da Necessidade Apresentada (Art. 18, §1° I E IV) 

  
O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo justificar a necessidade da contratação, por meio de 

Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada para fornecimento e instalação de luminárias com 
tecnologia LED, braços metálicos e equipamentos auxiliares para fixação e conexão, incluindo a execução dos 
serviços de instalação dos referidos materiais. 

A necessidade decorre da crescente demanda por modernização do sistema de iluminação pública do 
Município, especialmente em virtude da baixa eficiência das luminárias convencionais ainda em operação, que 
apresentam consumo energético elevado e menor capacidade de iluminação. Tal situação impacta negativamente 
na segurança pública, na mobilidade urbana noturna e na qualidade de vida da população, além de gerar elevados 
custos mensais com consumo de energia elétrica. 

Além disso, muitas luminárias encontram-se danificadas ou com funcionamento intermitente, exigindo 
manutenção frequente, o que representa custo adicional e sobrecarga operacional para a equipe técnica da 
municipalidade. A substituição por tecnologia LED, além de mais econômica e sustentável, proporciona maior 
durabilidade, menor frequência de manutenção e maior eficiência luminosa. 

Outro ponto que justifica a contratação é a necessidade de padronização dos equipamentos utilizados, 
garantindo compatibilidade com os suportes já existentes e reduzindo os custos com adaptações técnicas e 
aquisição de diferentes tipos de componentes. 

A ausência de um contrato vigente para esse objeto tem dificultado a implementação de melhorias de 
forma sistemática, obrigando a municipalidade a adotar medidas paliativas e pontuais, que não resolvem o 
problema estrutural da iluminação pública. 

 
Cenário Atual 
Atualmente, o parque de iluminação pública municipal é composto majoritariamente por luminárias 

convencionais (vapor de sódio ou mercúrio), cujos modelos estão sendo descontinuados pelo mercado e não 
atendem aos critérios de eficiência energética definidos pelas normas técnicas e ambientais atuais. 

A falta de luminárias LED e de componentes padronizados tem impedido a uniformização da iluminação, 
resultando em trechos de vias públicas com iluminação insuficiente ou completamente às escuras, especialmente 
em bairros mais afastados. Isso gera insatisfação da população e aumento das demandas por manutenção 
corretiva. 

O Município também não possui equipe técnica ou estrutura operacional suficiente para executar, com 
regularidade e qualidade, os serviços de instalação e substituição de luminárias em larga escala, o que reforça a 
necessidade de contratação de empresa especializada que disponha dos equipamentos e mão de obra 
adequados. 

 
Impactos e Justificativa da Contratação 
A contratação visa sanar os seguintes problemas identificados: 

 Alta despesa com energia elétrica, devido ao uso de luminárias ineficientes; 
 Iluminação pública deficiente, com impacto direto na segurança e bem-estar da população; 
 Dificuldade na realização de manutenções corretivas rápidas e eficazes; 
 Ausência de estrutura e pessoal qualificado para realizar a instalação de forma 

sistemática; 
 Demandas crescentes da população por melhoria na infraestrutura urbana. 

 

SECRETARIA REQUISITANTE:  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  FERNANDO DE OLIVEIRA 



 
 
 
 

Dessa forma, a contratação por meio de registro de preços permitirá ao Município realizar as aquisições e 
execuções conforme demanda, com maior planejamento, economicidade e padronização. A medida está alinhada 
com os princípios da eficiência e da economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

 Alinhamento Entre a Contratação e o Planejamento da Administração (Art. 18, §1, II) 
 Não existe PCA elaborado para este exercício. 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
 

 Levantamento de Mercado (art. 18, §1, V) 
A equipe técnica responsável pela instrução deste processo realizou um levantamento preliminar de 

mercado, com base em consultas a fornecedores locais, regionais e nacionais, bem como a registros de atas 
vigentes de outros entes públicos disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

Foram identificadas diversas empresas atuantes no fornecimento de materiais elétricos, especialmente 
luminárias com tecnologia LED, braços metálicos galvanizados, relês, conectores, parafusos, suportes e outros 
equipamentos complementares necessários para a instalação e fixação dos sistemas de iluminação pública. 

Também foram consultadas empresas que prestam serviços especializados de instalação elétrica em vias 
públicas, com experiência comprovada na execução de serviços com padrão de qualidade exigido pela legislação 
vigente e normas técnicas da ABNT e da ANEEL. 

Observou-se que o mercado dispõe atualmente de ampla variedade de modelos e especificações técnicas 
de luminárias LED, sendo necessário estabelecer critérios padronizados de desempenho mínimo, potência, fluxo 
luminoso, tipo de lente e proteção IP, a fim de garantir uniformidade, durabilidade e compatibilidade com a rede 
existente. 

Verificou-se ainda que muitas empresas fornecedoras oferecem soluções completas, incluindo o 
fornecimento dos materiais e a execução dos serviços de instalação por equipe técnica própria ou subcontratada, 
o que contribui para maior controle de qualidade, agilidade na execução e redução de custos administrativos. 

O levantamento revelou a viabilidade da utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) como 
estratégia mais vantajosa, tendo em vista a possibilidade de contratações futuras conforme demanda, sem a 
necessidade de novas licitações a cada necessidade pontual, permitindo assim maior flexibilidade na gestão da 
política pública de iluminação urbana. 
 

 Solução para controle e fiscalização 
Considerando a natureza do objeto e a relevância da correta instalação dos equipamentos para garantir o 

pleno funcionamento da iluminação pública, o controle e a fiscalização da execução contratual serão estruturados 
com base em normas técnicas e nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 117, que trata da 
obrigatoriedade de acompanhamento por fiscais formalmente designados pela Administração. 

A fiscalização compreenderá a verificação dos seguintes aspectos: 
 

 Conformidade técnica dos materiais entregues com as especificações constantes do edital; 
 Execução adequada dos serviços de instalação, conforme normas da ABNT; 
 Registro fotográfico e georreferenciamento das luminárias instaladas; 
 Emissão de relatórios periódicos com medições e aceite dos serviços realizados; 
 Observância dos prazos contratuais e da legislação trabalhista em relação à equipe envolvida. 
 

Para tanto, a Administração designará fiscal(is) do contrato com formação ou experiência em obras e 
instalações elétricas, que serão capacitados para a função e acompanhados, quando necessário, por profissionais 
terceirizados para apoio técnico específico. 
 

 Estimativa do quantitativo e valor da contratação (art. 18, §1, VI) 
A estimativa preliminar do quantitativo necessário para atender à demanda da Administração Municipal foi 

elaborada com base em dados fornecidos pelas Secretarias de Obras e Iluminação Pública, bem como por 
solicitações registradas em ouvidorias e levantamentos in loco realizados de forma pontual. 

O levantamento inicial aponta para a necessidade de aquisição e instalação de luminárias LED, braços 
metálicos e demais equipamentos auxiliares, incluindo a mão de obra especializada para execução dos serviços. 
Em estimativa preliminar, o valor total da contratação gira em torno de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

No entanto, ressalta-se que esta estimativa ainda carece de maior precisão, sendo necessária a realização 
de vistoria técnica nos locais de instalação, de modo a verificar as reais condições estruturais e elétricas, além de 
validar a quantidade exata de pontos de iluminação a serem atendidos. 



 
 
 
 

Para tanto, será solicitada às empresas interessadas a apresentação de proposta acompanhada de 
orçamento técnico, com visita aos locais indicados, a fim de garantir maior aderência da solução às reais 
necessidades do Município e, consequentemente, assegurar uma estimativa de custos mais fiel à realidade. 
 
  

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 

 Descrição da solução como um todo (art. 18, §1°, VII) 
A solução proposta consiste na contratação por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP) para 

fornecimento de luminárias públicas com tecnologia LED, braços metálicos, equipamentos auxiliares (conectores, 
relês, suportes, parafusos, etc.), além da execução dos serviços de instalação, substituição e fixação dos materiais 
em postes de iluminação pública, com o objetivo de modernizar o parque de iluminação do Município. 

A medida visa promover maior eficiência energética, melhorar a segurança pública, reduzir o consumo de 
energia elétrica e os custos com manutenção corretiva. As luminárias LED proporcionam maior durabilidade, 
luminosidade adequada e menor impacto ambiental, sendo compatíveis com os atuais padrões estabelecidos 
pelas normas técnicas nacionais e internacionais. 

A contratação incluirá ainda a mão de obra especializada e os equipamentos necessários para instalação 
dos componentes, observando as normas de segurança e boas práticas da engenharia elétrica. A execução será 
feita sob demanda, conforme requisições futuras da Administração, com planejamento e cronograma definidos 
pelo setor responsável, o que confere flexibilidade e racionalidade ao gasto público. 

Após a formalização da ata de registro de preços, os contratos decorrentes serão celebrados conforme a 
necessidade de cada localidade, a partir de solicitação expressa do setor competente. A empresa contratada 
deverá realizar vistoria técnica nos locais de instalação, identificar os pontos de iluminação a serem atendidos e 
executar os serviços dentro dos prazos e padrões de qualidade contratualmente estabelecidos. 

Para fins de controle e fiscalização, o contrato deverá prever a obrigatoriedade de apresentação de 
relatórios com registros fotográficos, localização georreferenciada dos pontos instalados, medição do fluxo 
luminoso e garantia mínima dos equipamentos, conforme as condições técnicas do termo de referência. A 
fiscalização será feita por servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
 A contratação foi estruturada de modo a não exigir o parcelamento do objeto, uma vez que o uso do 
Sistema de Registro de Preços, promovendo a ampla competitividade, sem a necessidade de divisão formal em 
lotes. 

Optar por um único grupo de itens viabiliza a padronização dos equipamentos, evita incompatibilidades 
técnicas e assegura maior eficiência operacional durante a execução dos serviços de instalação. Além disso, o 
SRP viabiliza contratações futuras conforme a demanda, respeitando a conveniência administrativa e a 
disponibilidade orçamentária, sem prejuízo à economicidade e à seleção da proposta mais vantajosa. 
 

 Resultados pretendidos (art. 18, §1°, IX) 
 Com a contratação, o Município pretende alcançar os seguintes resultados: Modernização do sistema de 
iluminação pública, com a substituição gradual de luminárias obsoletas por modelos com tecnologia LED; Redução 
dos custos com energia elétrica e manutenção, promovendo maior eficiência no uso de recursos públicos; 
Aumento da sensação de segurança nas vias urbanas, especialmente em áreas periféricas e de grande circulação; 
Melhoria na mobilidade noturna e qualidade de vida da população; Padronização dos materiais e da execução dos 
serviços, permitindo maior controle técnico e fiscalização pela Administração. 
 

 Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1°, XI) 
 A contratação por registro de preços para fornecimento e instalação de luminárias LED não apresenta 
interdependência direta com outras contratações específicas em andamento. No entanto, poderá complementar 
ações do plano de expansão e manutenção da rede de iluminação pública conduzidas pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos. 
 

 Providências a serem adotadas (art. 18, §1°, X) 
 Para a adequada execução da contratação e maximização dos benefícios pretendidos, deverão ser 
adotadas as seguintes providências: Definição, por parte do setor técnico, das localidades prioritárias para 
instalação ou substituição das luminárias; Designação formal dos fiscais do contrato, conforme o disposto no art. 



 
 
 
 

117 da Lei nº 14.133/2021; Criação de cronograma de execução conforme as ordens de fornecimento emitidas 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

 Possíveis impactos ambientais (art. 18, §1°, XII) 
 A adoção de luminárias com tecnologia LED representa uma solução ambientalmente sustentável, pois 
reduz o consumo de energia elétrica e diminui a emissão de gases do efeito estufa, considerando a menor 
demanda por geração de energia nas usinas convencionais. 

Os equipamentos a serem fornecidos deverão possuir certificações de eficiência energética e 
durabilidade, minimizando a geração de resíduos decorrentes de substituições frequentes. A instalação será 
realizada em locais urbanos já ocupados, não havendo impactos significativos sobre áreas sensíveis ou 
protegidas ambientalmente. 
 
V – DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

 Requisitos da Contratação 
 Para participar da presente licitação, as empresas interessadas deverão comprovar o exercício regular de 
atividade compatível com o objeto contratual, o qual envolve o fornecimento de materiais elétricos (como 
luminárias públicas LED e componentes auxiliares) e a execução de serviços especializados de instalação elétrica 
em vias públicas. 

Além disso, deverão apresentar as seguintes licenças, certificações e autorizações específicas, conforme 
quadro abaixo: 
 

LICENÇA / AUTORIZAÇÃO REQUISITO 

Alvará de Funcionamento 
Documento emitido pela Prefeitura Municipal, que autoriza o funcionamento da 
empresa em sua sede ou filial. 

Certidão de Registro no 
CREA ou CAU 

Registro da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no conselho profissional 
competente, comprovando aptidão legal para execução de serviços técnicos 
especializados. 

ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica 

Documento que será exigido na fase de execução, vinculando profissional 
legalmente habilitado ao objeto da contratação. 

Comprovação de capacidade 
técnica 

Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem a execução de serviços similares em características e 
complexidade. 

Certificação de eficiência das 
luminárias 

Os equipamentos ofertados deverão possuir certificações oficiais (ex: 
Procel/INMETRO) comprovando sua eficiência energética e conformidade com 
normas técnicas. 

 
Esses requisitos visam garantir a habilitação de fornecedores que estejam legalmente autorizados e 

tecnicamente capacitados para fornecer materiais de qualidade, com segurança, conformidade regulatória e 
eficiência comprovada, além de assegurar a correta execução dos serviços de instalação de forma padronizada, 
segura e eficaz. 
 

 Posicionamento Conclusivo (ART. 18, §1º, XIII) 
A solução adotada – contratação por meio de registro de preços para fornecimento de luminárias LED, 

braços metálicos, equipamentos auxiliares e execução dos serviços de instalação – revela-se como a alternativa 
mais adequada, estratégica e vantajosa para atendimento da necessidade identificada pela Administração Pública 
Municipal. 

A substituição das atuais luminárias por modelos com tecnologia LED permitirá redução no consumo de 
energia elétrica, menor custo com manutenção corretiva e aumento da segurança pública, sobretudo nas áreas 
urbanas mais críticas. A inclusão dos serviços de instalação no mesmo processo licitatório garante maior agilidade 
na execução e evita contratações fragmentadas, que poderiam comprometer a padronização e o controle de 
qualidade do projeto. 

O modelo de contratação por registro de preços assegura flexibilidade à Administração, permitindo que as 
aquisições e execuções ocorram conforme a demanda real, sem comprometer o planejamento orçamentário e 
mantendo a continuidade das ações de modernização do parque de iluminação pública. 

Além disso, a exigência de vistoria técnica pelos fornecedores antes da apresentação da proposta 
permitirá dimensionamento mais preciso das necessidades e garantirá maior aderência entre o objeto contratado 
e a realidade da infraestrutura existente. 



 
 
 
 

Com isso, conclui-se que a contratação planejada atende plenamente ao interesse público, concilia 
economicidade, eficiência e sustentabilidade ambiental, e respeita os princípios da nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). A solução é técnica e juridicamente viável, ajustada às demandas 
do Município e instrumental para a promoção de melhorias na infraestrutura urbana. 
 

 Classificação Quanto ao Grau e Prazo de Sigilo (Lei 12.527/2011): Não há necessidade de 
classificação de sigilo para os documentos e informações relacionados a esta contratação. 
 
VI – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
 A equipe de planejamento declara a viabilidade da presente contratação. Após análise detalhada do 
Estudo Técnico Preliminar e considerando os termos pretendidos, concluiu-se que a contratação atende aos 
requisitos necessários e encontra-se em conformidade com as práticas já realizadas pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
 

Grupiara/MG, 28 de agosto de 2025. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
 

 
____________________________________________ 

FERNANDO DE OLIVEIRA 
SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Anexo II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 
I – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.3 – O presente Termo de Referência tem por objeto a instrução e definição dos parâmetros necessários para a 
aquisição de luminárias públicas com tecnologia LED, braços metálicos galvanizados, equipamentos auxiliares de 
fixação e conexão (como relês, conectores, suportes, parafusos, etc.), bem como a contratação dos serviços de 
instalação elétrica desses equipamentos em vias públicas urbanas do Município. 
 
1.4 – A contratação se dará sob o regime de Sistema de Registro de Preços (SRP), possibilitando a aquisição 
futura e parcelada dos itens e serviços, conforme a demanda da Administração Pública Municipal. 

 
1.5 – Levantamento de materiais com reserva para eventualidades: 
 

Un Quantidade Código Especificação 

     

     

SV 402,00  025141 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL POR LUMINÁR 

     

     

PC 402,00  025142 RELE FOTOELETRONICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

     

     

M 2.010,00  025143 CABO UNIPOLAR FLEXÍVEL 

     

     

M 4.020,00  025144 CABO UNIPOLAR FLEXIVEL PRETO 

     

     

PC 194,00  025145 PARAFUSO CABECA QUADRADA M16X250MM 

     

     

PC 678,00  025146 PARAFUSO CABECA QUADRADA M16X300MM 

     

     

PC 30,00  025147 PARAFUSO CABECA QUADRADA M16X350MM 

     

     

PC 240,00  025148 PARAFUSO CABECA ABAULADA M16X45MM 

     

     

PC 475,00  025149 PARAFUSO CABECA ABAULADA M16X70MM 

     

     

PC 55,00  025150 CINTA DE ACO D180MM 

     

     

PC 24,00  025151 CINTA DE ACO D 200MM 

     

     

SECRETARIA REQUISITANTE: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: FERNANDO DE OLIVEIRA 



 
 
 
 

PC 35,00  025152 CINTA DE ACO D 210MM 

     

     

PC 24,00  025153 CINTA DE ACO D 220MM 

     

     

PC 407,00  025154 CINTA DE ACO D 230MM 

     

     

PC 35,00  025155 CINTA DE ACO D 250MM 

     

     

PC 6,00  025156 CINTA DE ACO D 260MM 

     

     

PC 103,00  025157 CINTA DE ACO D 270MM 

     

     

PC 7,00  025158 CINTA DE ACO D 280MM 

     

     

PC 21,00  025159 CINTA DE ACO D 310MM 

     

     

PC 170,00  025160 CONECTOR CUNHA TIPO 4 

     

     

PC 170,00  025161 CONECTOR CUNHA TIPO 8 

     

     

PC 402,00  025162 CONECTOR PARA ATERRAMENTO DE FERRAGEM 

     

     

PC 402,00  025163 ARRUELA QUADRADA 38X18X3MM 

     

     

M 1.206,00  025164 CABO DE ACO SM1/4P (6,4MM) 7 FIOS 

     

     

PC 536,00  025165 IDENTIFICADOR DE FASE A PARA RDI BT 

     

     

PC 536,00  025166 IDENTIFICADOR DE FASE B PARA RDI BT 

     

     

PC 536,00  025167 IDENTIFICADOR DE FASE C PARA RDI BT 

     

     

PC 402,00  025168 CONECTOR DE PERFURACAO 

     

     

PC 382,00  025169 BRACO EM TUBO DE ACO 

     

     

PC 20,00  025170 BRACO EM TUBO DE ACO CARBONO 

     



 
 
 
 

     

PC 20,00  025171 LUMINARIA  LED  PUBLICA  VIARIA 

     

     

PC 12,00  025172 LUMINARIA LED PUBLICA VIARIA POTENCIA MAXIMA 100W 

     

     

PC 16,00  025173 LUMINARIA LED PUBLICA VIARIA POTENCIA MAXIMA 60W 

     

     

PC 354,00  025174 LUMINARIA LED PUBLICA VIARIA POTENCIA MAXIMA 70W 

     

1.6 – O fornecimento será executado de forma parcelada, conforme requisições futuras da Administração, com 
entregas e execuções programadas de acordo com as necessidades operacionais da municipalidade. Os serviços 
de instalação deverão ser realizados por equipe técnica capacitada da empresa contratada, respeitando todas as 
normas de segurança elétrica (NR-10), segurança do trabalho (NR-35) e normas técnicas da ABNT, além dos 
critérios definidos no Termo de Referência. 

 
1.7 CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O custo estimado total da contratação é de R$ 377.398,49 
(trezentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos). 

 
1.8 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global. 

 
1.9 CLASSIFICAÇÃO: Serviço comum de engenharia, conforme art. 6º, inciso XXI da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.10 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
II – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de luminárias com tecnologia LED, braços metálicos, equipamentos auxiliares e serviços de 
instalação elétrica em vias públicas é indispensável para garantir a modernização e eficiência do sistema de 
iluminação pública do Município. A substituição das luminárias obsoletas por modelos LED trará benefícios 
significativos, como economia de energia, redução de custos com manutenção, aumento da durabilidade dos 
equipamentos e melhora na segurança da população durante o período noturno. 

A contratação permitirá também a padronização da rede de iluminação, evitando adaptações técnicas 
onerosas e garantindo compatibilidade entre os componentes. A execução dos serviços de instalação por empresa 
especializada assegura qualidade, agilidade e conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as 
da ABNT e normas de segurança do trabalho. 

A modalidade escolhida para a contratação será o pregão na forma eletrônica, tendo em vista que o objeto 
se qualifica como serviço comum de engenharia, com soluções padronizadas, amplamente disponíveis no 
mercado. Essa modalidade proporciona maior competitividade, transparência, celeridade e economicidade ao 
processo licitatório. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) se justifica pela natureza parcelada da demanda, que 
ocorrerá conforme o planejamento e a necessidade das Secretarias envolvidas. Essa sistemática permite à 
Administração realizar aquisições futuras de forma ágil e flexível, evitando a realização de múltiplas licitações e 
otimizando a gestão dos recursos públicos. 

A fundamentação legal para essa escolha encontra respaldo no art. 28 da Lei nº 14.133/2021, que trata 
das modalidades de licitação, e nos arts. 82 a 86 da mesma lei, que regulamentam o Sistema de Registro de 
Preços como instrumento auxiliar adequado para contratações de bens e serviços recorrentes. 

Portanto, a contratação proposta está plenamente alinhada ao interesse público, aos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e planejamento, assegurando a continuidade e a melhoria dos serviços de 
infraestrutura urbana prestados à população. 
 

III – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.1 – no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 



 
 
 
 

3.2 – em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.3 – no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.4 – inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

3.5 – no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

3.6 – decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País. 
 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
3.7 – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
3.8 – prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.9 – prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3.10 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.11 – prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.12 – prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.13 – certidão cível de falência e concordata negativa. 
 

 DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS: 
3.15  – modelo de Declaração de que inexistência de fatos impeditivos para licitar; 
3.16  – modelo de Declaração de que não emprega menor; 

 
 LICENÇAS E REQUISITOS ADICIONAIS: Conforme Item I deste instrumento. 

 
IV – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
4.1 – O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
4.2 – Deverão estar incluídas, no preço dos objetos, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração 
pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 
V – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 – Prazo de Fornecimento e Execução 
 
5.1.1 – O fornecimento dos materiais e a execução dos serviços terão início a partir da homologação da Ata de 
Registro de Preços e da assinatura do respectivo contrato com a empresa vencedora. 
 
5.1.2 – O fornecimento dos itens será realizado de forma parcelada, conforme demanda apresentada pelo 
Município durante a vigência da ata, com base nas Ordens de Fornecimento emitidas pelo setor competente. 
 
5.1.3 – A instalação dos equipamentos, quando requisitada junto ao fornecimento dos materiais, deverá ser 
executada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da requisição formal expedida pela 
Administração Pública Municipal. 
 
5.2 – Do Local de Execução 
 
5.2.1 – A instalação dos equipamentos ocorrerá em vias públicas, praças, avenidas e demais logradouros 
indicados pela Administração, cujos locais serão previamente informados à empresa contratada, com possibilidade 



 
 
 
 

de vistoria técnica antes da execução. 
 
5.2.2 – A contratada deverá dispor de equipe técnica habilitada e dos equipamentos necessários para realizar a 
instalação em condições de segurança, obedecendo às normas técnicas da ABNT e regulamentações trabalhistas 
pertinentes (NR-10 e NR-35, principalmente). 
 
5.3 – Condições de Recebimento e Fiscalização da Execução 
 
5.3.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente após a conclusão de cada etapa, com inspeção técnica pelo 
fiscal do contrato designado pela Administração Pública Municipal. 
 
5.3.2 – A empresa contratada deverá apresentar, a cada entrega ou execução, relatório contendo: 

 Descritivo dos itens fornecidos; 
 Localização exata dos pontos de instalação; 
 Registro fotográfico antes e depois da execução; 
 Assinatura do responsável técnico acompanhada da respectiva ART. 

 
5.3.3 – A fiscalização analisará os relatórios apresentados e, se estiverem em conformidade, emitirá o atesto para 
fins de pagamento. Havendo inconsistências, a contratada será formalmente notificada para correções no prazo 
definido pelo Município. 
 
5.3.4 – O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da adequação técnica dos materiais e da correta 
execução dos serviços, conforme especificações contratuais e do Termo de Referência. 
 
5.3.5 – Caso os serviços sejam executados em desacordo com as condições pactuadas, a Administração poderá 
rejeitá-los, total ou parcialmente, sendo obrigação da contratada providenciar as devidas correções ou 
substituições sem ônus adicional para o Município, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
 
VI – DO PAGAMENTO 
 
6.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada 
da relação mensal dos serviços prestados, com indicação dos pontos instalados, bem como da quantidade de 
materiais e itens efetivamente utilizados, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, com o cumprimento do 
estágio de liquidação da despesa. 
 
6.1.1 – A Nota Fiscal Eletrônica – NF-e deverá ser enviada em formato eletrônico para o e-mail: 
licitacao@grupiara.mg.gov.br, devendo estar assinada e previamente reconhecida pelo fiscal designado pela 
Administração. 
 
6.2 – Na hipótese de aplicação de sanções contratuais, como multas ou glosas, os valores correspondentes serão 
automaticamente descontados do pagamento devido à contratada. 
 
6.3 – A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o objeto estiver em conformidade integral com 
as especificações técnicas e demais condições previstas no Termo de Referência e no contrato. 
 
6.4 – Para a continuidade da contratação, a empresa deverá manter atualizadas e válidas as condições de 
habilitação exigidas no certame, incluindo a regularidade junto ao FGTS e à Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
6.5 – Caso a contratada realize recolhimentos do FGTS de forma centralizada, deverá apresentar à Administração 
documento oficial que comprove essa autorização. 
 
6.6 – Se a empresa contratada não apresentar situação regular no momento da emissão da Nota de Empenho, 
ou recusar-se injustificadamente a assiná-la ou retirá-la, será convocado o próximo licitante classificado, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.7 – Não será concedida antecipação de pagamento, seja total ou parcial, dos valores contratados. 
 

VII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 



 
 
 
 

7.1.1 – O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços na Secretaria requisitante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação. 
 
7.1.2 – A ata de registro de preços será encaminhada ao licitante vencedor apenas em caso de motivo relevante, 
devidamente justificado, e às suas expensas. 
 
7.1.3 – O não atendimento à convocação para assinatura da ata no prazo fixado implicará a decadência do direito 
ao registro de preços, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.1.4 – O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação por 
escrito, com justificativa aceita pela Administração Pública. 
 
7.1.5 – Havendo recusa do licitante vencedor em assinar a ata no prazo estabelecido, é facultado à Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e as condições estabelecidas 
no edital. 
 
7.1.6 – A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
7.1.7 – Durante o prazo de vigência da ata, os preços registrados poderão ser reajustados monetariamente, na 
forma da lei e mediante justificativa fundamentada. 
 
7.1.8 – Os efeitos financeiros dos reajustes retroagirão à data do pedido apresentado pela detentora da ata, 
podendo ser formalizados por apostilamento, conforme documentação juntada nos autos. 
 
7.1.9 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.1.10 – Caso haja atraso ou não divulgação do índice de reajustamento aplicável, a Administração pagará à 
detentora da ata a importância calculada pela última variação conhecida, ajustando-se a diferença correspondente 
quando o índice definitivo for divulgado. 
 
7.1.11 – Os preços inicialmente registrados na ata são fixos e irreajustáveis durante o período de 1 (um) ano, 
contado da data da assinatura. 
 
7.1.12 – Após o período de 1 (um) ano, os preços registrados poderão ser repactuados mediante solicitação da 
detentora da ata. 
 
7.1.13 – A repactuação poderá ser realizada em parcelas distintas, respeitando o princípio da anualidade e 
considerando a variação de custos com periodicidades distintas, como mão de obra e insumos. 
 
7.1.14 – Eventuais repactuações decorrentes de novos acordos ou convenções coletivas de trabalho devem refletir 
integralmente os aumentos de custos de mão de obra previstos nesses instrumentos. 
 
7.1.15 – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 
7.1.15.1 – Para custos relacionados à mão de obra, a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 
convenção coletiva vigente à época da assinatura da ata. 
 
7.1.15.2 – Para insumos vinculados a valores públicos, da data de reajuste do preço público vigente. 
 
7.1.16 – Para demais custos sujeitos à variação de mercado, o interregno será contado a partir da data da 
assinatura da ata. 
 
7.1.16 – Nas repactuações subsequentes, a anualidade será considerada a partir do fato gerador do último ajuste. 

 
7.1.18 – A ausência de solicitação de repactuação durante a vigência da ata implicará na preclusão do direito à 
revisão dos preços para os períodos vencidos. 
 
7.1.19 – Caso a vigência da ata seja prorrogada, nova repactuação só poderá ser solicitada após o interregno 
mínimo de 1 (um) ano contado do ajuste anterior. 
 

VIII – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 



 
 
 
 
 

8.1 – Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado pela 
autoridade competente, agente para acompanhar a execução dos serviços, como representante da Administração. 
 
Gestor: FERNANDO DE OLIVEIRA, SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; 
Fiscal: GABRIELA SIMÃO, ENG. MUNICIPAL. 
 
8.1.1.1 – O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato, 
sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da 
execução dos serviços, do gestor e do fiscal do contrato 
 
8.1.1.1.1 – A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, 
férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
8.2 – Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 
falhas apontadas. 
 
8.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
8.4 – O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 
mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 
8.5 – Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da legislação aplicável. 
 
8.6 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas ao 
Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
8.6.1 – Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 
 
IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1 - A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua 
correspondente ao exercício de 2025: 
378 – 339030 MATERIAL DE CONSUMO 
380 – 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
X – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 – Não se aplica. 
 

XI – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1 – Do Fornecedor Registrado: 
11.1.1 – Efetuar a entrega dos itens e serviços solicitados em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações deste termo e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações necessárias e prazo de garantia ou validade. 
 
11.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
 
11.1.3 – Comunicar ao órgão gestor, por escrito, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e 
responsabilidades relativas à entrega dos objetos solicitados, total ou parcialmente, ainda que por motivo de caso 
fortuito ou força maior. 
 



 
 
 
 

11.1.4 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos itens solicitados. 
 
11.1.5 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens entregues, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
11.1.6 – Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 horas, os 
itens entregues que apresentem avarias ou defeitos, conforme critério da Administração. 
 
11.1.7 – Responder pelos danos causados diretamente ao órgão gestor ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na entrega dos objetos solicitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão gestor, conforme Artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2 – Do Órgão Gestor: 
11.2.1 – Empenhar os recursos necessários e efetuar o pagamento ao fornecedor registrado, de acordo com as 
condições de preço e prazo estabelecidos na Nota de Empenho e/ou no Contrato. 
 
11.2.2 – Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data e horário determinados. 
 
11.2.3 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens entregues provisoriamente com as 
especificações constantes deste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
 
11.2.4 – Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos itens entregues, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos. 
 
11.2.5 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, por meio de servidor 
especialmente designado. 
 
11.2.6 – Requerer a rescisão do contrato, mediante manifestação por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos, pelos motivos elencados no Artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
Grupiara/MG, 28 de agosto de 2025. 

 
 

____________________________________________________ 
FERNANDO DE OLIVEIRA 

SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 



 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÂO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
 
DECLARO, que estou ciente quanto a minha indicação como gestor e fiscal da presente demanda, assim como 
estou ciente das atribuições inerentes a essa designação, e que realizarei a fiscalização/gestão de acordo com o 
Termo de Referência, Lei, o Edital, seus anexos e outras normas aplicáveis, sob pena de procedimentos 
disciplinares aplicáveis. 
 
 
 

Grupiara/MG, 28 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Gestor: 
 

______________________________________ 
FERNANDO DE OLIVEIRA 

SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

Fiscal: 
 

_______________________________________ 
GABRIELA SIMÃO 
ENG. MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2025 

 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE ______-, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na endereço, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, sob o nº 0000000000000, neste ato representado pela Prefeito Municipal ROGÉRIO HONORATO MACHADO, 
brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade. 
 
CONTRATADA:  
RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00000000000000, representada por seu sócio-
diretor NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de nº 123456, inscrito no CPF 
sob o nº 123.123.123-12, empresa com sede à Rua , Nº , Bairro, Estado de Minas Gerais. 
 
As partes têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº 00/2025, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – Trata-se da ......... 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições do termo de referência, bem como, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 – O valor estimado deste contrato é de R$ 000000 (zero) pagos de forma parcelada, por meio de cheque nominal ou 
ordem bancária em nome da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal, observando-se o art. 
141, da Lei 14.133/21. 
 
2.2 – O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, mediante Termo Aditivo 
todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 
2.3 – A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização 
que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 
2.4 – A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela 
fiscalização do Município de Grupiara e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 
2.5 – Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, em nome do Município de Grupiara, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Compra. 

 
2.6 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Grupiara. 

 
2.7 – A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 



 
 
 
 

2.8 – O Município de Grupiara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador deste município. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à 
cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as 
atividades deste Município. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Grupiara quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1 – O presente instrumento terá vigência até _________________, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
  
3.2 – O prazo para entrega dos objetos deste instrumento encerra-se em _________________, devendo a CONTRATADA 
cumpri-lo, caso contrário estará sujeita as sanções previstas neste contrato, salvo se for acolhida a justificativa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS 

4.1 – Para atender as despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da dotação 
orçamentária constante no orçamento de 2025 
 

CLAÚSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 – Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, 
ainda, a empresa vencedora: 
5.1.1 – Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra ou 
serviço, mediante agendamento prévio junto ao Licitação do Município de Grupiara. 
5.1.2 – O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
do termo de referência. 
5.1.3 – O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município, caso este seja 
devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
5.1.4 – Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega. 
5.1.5 – Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem. 
5.1.6 – Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações 
e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
5.1.7 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo 
que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
5.1.8 – Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos, e Manter durante a execução deste contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.9 – Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 
ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 – O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  



 
 
 
 

6.2 – Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no 
Termo de Referência. 
6.3 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
6.4 – Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 
atendimentos;  
6.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
6.6 – Efetuar o pagamento na forma ajustada no Termo de Referência e no Instrumento Contratual;  
6.7 – Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 – O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e 
suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
7.2 – Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, 
deduzidos os débitos existentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações 
prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Grupiara, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos 
ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
8.2 – As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 
analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
8.3 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

9 – O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 70/2023, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes no Processo Licitatório nº 00/2025. 
9.1 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

10 – A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos 
casos previstos em lei. 
10.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
10.2 – Após os primeiros 11 (onze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, 
com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
10.3  – Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, 
por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base 
no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
10.4 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Estrela do Sul/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 



 
 
 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois 
de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Grupiara-MG, __________________________ 

 
__________________________________________________ 
ROGÉRIO HONORATO MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
CNPJ: 0000000000000000 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________     CPF: __________________________ 
 
 
______________________________________     CPF: __________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXX/2025 

 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE GRUPIARA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na xxxxxxxx, Centro, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 17.827.858/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ROGÉRIO 
HONORATO MACHADO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade. 
 
CONTRATADA:  
RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, empresa com sede à 
Rua_______________, Nº___, Bairro_________, Estado de ____________, neste ato representada por seu sócio-diretor 
NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de nº ____________, inscrito no CPF 
sob o nº__________________. 
 
As partes têm, entre si, justo e acordado, celebrar o presente Instrumento de Registro de Preços, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº ___/2025, modalidade Pregão 
Eletrônico nº ___/2025, pelas condições que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico nº 
___/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de ______________de 20___, e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
_____________________________________________, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. ____/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital 
e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada mediante prévia 
e expressa autorização por escrito do Município de Grupiara/MG. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente ata 
de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

 

  

  

    

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os 
mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem de 
compra. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 



 
 
 
 

5.1 - Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento da Ordem 
de Compra:  
5.2 - A entrega ocorrerá na Rua ______________, nº ___, Bairro ______________ - Município de Grupiara/MG, mediante 
agendamento prévio junto ao Setor competente. 
5.3 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital 
e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do objeto. 
5.5 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus adicional para o 
Município de Grupiara/MG, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de ______________, podendo ser prorrogado por igual período 
nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo Município de 
Grupiara/MG, caso este seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo 
inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela 
imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, 
a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL:É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
Município de Grupiara/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 
mediante agendamento prévio junto a Secretaria Competente. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 
empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações do 
Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Grupiara/MG, 
caso este seja devidamente fundamentado e entregue na Secretaria Competente, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e, também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins 
aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem.  
7.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 
violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 
instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por 
conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra cheques e intempéries durante o transporte. 



 
 
 
 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 
(dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 
ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de Grupiara/MG 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 
atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 -A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de 
Grupiara/MG, por intermédio da ________________________, que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Grupiara/MG, e terá as 
seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos 
licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente 
quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA, o acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Grupiara/MG, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo 
com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) 
entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 
instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 
Município de Grupiara/MG. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso 
a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 

CLÁUSULADÉCIMA– DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 
CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 



 
 
 
 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização 
que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela 
fiscalização do Município de Grupiara/MGe cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Grupiara/MG, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que este providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Grupiara/MG. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 –O Município de Grupiara/MGpoderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Grupiara/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à 
cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as 
atividades do Município de Grupiara/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Grupiara/MG, quer proveniente da execução deste instrumento, quer 
de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas 
neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do 
Município de Grupiara/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação 
________do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações 
prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Grupiara/MG, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos 
ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 
analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 



 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e 
estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 
70/2023e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade Estrela do Sul/MG, para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua 
execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Local e Data. 
 
______________________________________ 
Prefeito Municipal                                                             
 
______________________________________ 
Representante Legal do Fornecedor 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

FICHA DE DADOS CADASTRAIS 

 
Razão Social: _____________________ 
CNPJ: ___________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
Bairro: ____________________________ Cidade: _____________ Estado: ___________________ CEP: _________________ 
Telefone: ( )____________ Fax: ( )____________ 
  
Nome da pessoa para contatos:_______________________________________________ 
Telefone: ( )_______________  
E-mail: __________________________________________________ 
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: 
____________________________________________________________ 
Cargo que a pessoa ocupa na empresa: ____________________________________ 
RG Nº: _________________________________ 
CPF: _________________________  
Banco nº: _______________  Agência: ________________ Conta: ___________________ 
 
Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

ANEXO VI 
 

ANEXO II – MODELO ME/EPP 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º ____/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ______ /2025  
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, AQUISIÇÃO DE BRAÇOS, 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA FIXAÇÃO E CONEXÃO PARA INSTALAÇÃO, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

 
 A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], 
portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº [XX]/2025, sob as penalidades da lei, que 
se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
........................................, ... de ............... de ........  
 
 
 
(Local)(Data) ...........................................................................  
 
 
 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
Declaro sob as penas da Lei que a licitante _________________________________, CNPJ sob o nº 
_______________________________________, se enquadra na definição do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06, pelo 
que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta lei e que, para tanto, atende as condições e requisitos, não 
estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.  
 
 
 
Data 
 
 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


